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OBJETO: aQUrSrÇeO DE CÊNnnOS erUrreNrÍCrOS DA AGRTCULTURA FAMILIAR PARA
ALTMENTAçÃo rscoLAR, IARA ALLrNos DA REDE DE EDUCAçÃo nÁstce púBltce,
VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO LETIVO DE2O24.
RECORRENTE: GRUPO INFORMAL DE AGRICUL|ORES FAMILIARES (COPAGRAM)

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela (s) ernpresa (s) GRUPO INFORMAL DE
AGRICULTORES FAMILIARES (COPAGRAM), nos autos da CFL{N/L{DA pÚgLtCA No

06jtJv202304, cujo objeto é a "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE
EDUCAÇÃo BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO LETIVO D82024.,

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
legitirnidade e tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de

Licitação.

Da Análise Recursal

Inicialmente, cumpre mencionar que os atos praticados pelos membros cla Comissão

Permanente de Licitação - CPL devem guardar a estrita consonância coln o princípio da vinculação ao

edital de licitação, conforme dispõe o aú. 3o, da Lei 8.66611993.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e

cla objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administraçáo e ao licitante a observância
das normas estabelecidas no Edital cle forma objetiva, mas sempre velando pelo prirrcípio da

competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, a recorrente foi inabilitada tendo em vista que o projeto de vendas estava

em {ivergência com o edital, apresentando as seguintes incousistências: clivergência entre o valor
global constante no rópico IV (RELAÇÃO n¡ FORNECEDORES E PRODUTOS) e V (RELAÇÃO
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DE PRODUTOS); No tópico V o valor unitário da polpa cle acerola estava di
constante do edital; A quanticlade ofertada de polpc de goiaba no tópico IV e tópico V al'l't

divergentes, estando assim acertada a decisão da comissão do certame constituída, não cabendo

leforma.
Ressalte-se que inúmeros foram os erros existentes no projeto de venda, conforme citado na

ata de habilitação, não se tratando apenas de um único erro, nem apenas de erro apenas cle

multiplicação/soma, sendo identificado outros eros diversos, conro por exemplo: No edital é previsto

a quantidade de 5.850kg de Goiaba, contudo no item IV do projeto de venda foi proposta quantidade

apenas de R$ 5.204kg,já no itern V do projeto de venda foi proposto 5.850kg, havendo divergência de

informações; Foi verificaclo erro inclusive no valor unitário do item acerola, quando deveria ser R$

15,83, estando no projeto de vendas da recorente o valor de R$ 17,83.

Segundo o edital, serão desclassificados os projetos de vencla que não atettderem o edital,
senão vejamos 8.7, "a" e"e"i
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Assim, não merece guarida as razões recursais, devendo ser mantida integralmente os atos

praticados pela Comissão de Licitação.

f)a Conclusão Finnl

Ante o exposto, CONHEÇO clo presente recurso administrativo, para, no tnérito, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se integralmente os atos praticados na condução do

processo licitatório.

Anrontacla/CE, 09 de janeiro de2024

BRUNO OLTVIERA
DE EDUCAÇÃO

n Bruno Oliveíra
Municipal de Educação

N" 28.02.004/2023
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